
 

DECRETO DE Nº 019/2.018 

“Dispõe sobre o funcionamento das 

repartições públicas municipais nos dias da 

participação do Brasil na Copa do Mundo 

FIFA 2018.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 inciso VIII, artigo 70 

inciso VI, artigo 100 inciso I, alíneas “i” e “j”, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal de 

nº 146/1955; 

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 

Mundo FIFA 2018; 

CONSIDERANDO que no horário da realização dos jogos disputados pela 

Seleção Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento;  

CONSIDERANDO o fechamento parcial das repartições públicas estaduais e 

outras instituições; 

DECRETA: 

Artigo. 1º O expediente das repartições públicas municipais nos dias de 

jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2018 será disciplinado na seguinte 

conformidade: 

I - nos dias em que os jogos se realizarem na parte da manhã, o expediente 

terá início a partir das 13h:00min; 

II - nos dias em que os jogos se realizarem no período da tarde, o 

expediente se encerrará às 13h:00min. 

Artigo. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste decreto, os 

servidores deverão compensar as horas não trabalhadas, observada a jornada de trabalho a 

que estiverem sujeitos. 

§ único Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada 

servidor, a compensação a ser feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço 

público. 



 

Art. 3º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de 

interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos 

dias mencionados no artigo 1º deste decreto. 

Parágrafo Único – O Prefeito Municipal em decorrência da preservação do 

Interesse Público poderá a qualquer momento convocar o retorno ao trabalho dos servidores 

municipais em gozo do recesso administrativo. 

Artigo 4º - Deverão funcionar as unidades administrativas cujas atividades 

são imprescindíveis pela sua essencialidade e em consonância com o Princípio da Continuidade 

do Serviço Público. 

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

 

 Lajinha/Minas Gerais, 26 de Junho de 2.018. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

      PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 


